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CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG nº 873, de 19 de 
março de 2018, que "Dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Núcleo Permanente de Métodos de Solução de Conflitos, 
da Superintendência da Gestão de Inovação e do órgão jurisdicional da Secretaria do Tribunal de Justiça diretamente 
vinculado à Terceira Vice-Presidência, e estabelece normas para a instalação dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos 
e Cidadania"; 
 
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 22, caput e § 1º, da Resolução do Órgão Especial do TJMG nº 873, de 2018, os 
Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania - CEJUSCs contarão com 1 (um) coordenador, que será um 
magistrado em atividade, e juízes-adjuntos, se necessário, designados mediante Portaria do Presidente do Tribunal de Justiça; 
 
CONSIDERANDO a instalação do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Monte Carmelo, nos 
termos da Portaria Conjunta da Presidência nº 423, de 15 de julho de 2015; 
 
CONSIDERANDO que a Portaria da Terceira Vice-Presidência nº 3.946, de 17 de maio de 2022, a qual "Regulamenta o 
exercício da Coordenação dos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania do Estado de Minas Gerais", 
estabelece que a referida coordenação será bienal e obedecerá ao sistema de rodízio entre os juízes da comarca, salvo 
renúncia expressa, sendo permitida a recondução, justificada pelo interesse público; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a designação de juiz de direito para exercer a função de Juiz Coordenador do 
CEJUSC da Comarca de Monte Carmelo, observado o disposto na Portaria da Terceira Vice-Presidência nº 3.946, de 2022; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0142530-53.2024.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica designada a Juíza de Direito Ana Beatriz Cruz de Oliveira para exercer a função de Juíza Coordenadora do Centro 
Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Monte Carmelo pelo prazo de 2 (dois) anos, a partir da data de 
publicação desta Portaria. 
 
Art. 2º Fica revogada a Portaria da Presidência nº 3.180, de 20 de julho de 2015. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 14 de agosto de 2024. 
 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Presidente 
 

PORTARIA Nº 6.781/PR/2024 

 
Constitui a Comissão de Gestão do Teletrabalho do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o 
inciso II do art. 26 do Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a Resolução do Órgão Especial nº 973, de 4 de outubro de 2021, que "Regulamenta o teletrabalho no 
âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais"; 
 
CONSIDERANDO que os arts. 22 e 23 da Resolução do Órgão Especial nº 973, de 2021, estabelecem, respectivamente, a 
composição e as atribuições da Comissão de Gestão do Teletrabalho; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer a composição da referida Comissão para o biênio 2024/2026; 
 
CONSIDERANDO o que constou no processo do Sistema Eletrônico de Informações - SEI nº 0125152-84.2024.8.13.0000, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º A Comissão de Gestão do Teletrabalho do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais - TJMG terá a seguinte 
composição: 
 
I - magistrados: 
 
a) Desembargador Wanderley Salgado de Paiva, Superintendente de Gestão do Teletrabalho, que a presidirá; 
 
b) Thiago Colnago Cabral, Juiz Auxiliar da Presidência; 
 
c)  Marcelo Paulo Salgado, Juiz Auxiliar da Primeira Vice-Presidência; 
 
d)  Thiago Grazziane Gandra, Juiz Auxiliar da Segunda Vice-Presidência; 
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e)  José Ricardo dos Santos de Freitas Véras, Juiz Auxiliar da Terceira Vice-Presidência; 
 
f)  Guilherme Lima Nogueira da Silva, Juiz Auxiliar da Corregedoria; 
 
g)  Roberta Chaves Soares, Juíza de Direito indicada pela Associação dos Magistrados Mineiros - AMAGIS; 
 
II - servidores: 
 
a) Guilherme Augusto Mendes do Valle, da Secretaria de Governança e Gestão Estratégica - SEGOVE; 
 
b) Neusa das Mercês Rezende, da Diretoria Executiva de Administração de Recursos Humanos - DEARHU; 
 
c) Mônica Campos de Faria, da Coordenadoria de Teletrabalho de Servidores - COTEL; 
 
d) Jeane Possato Amaral Machado, da Gerência de Saúde no Trabalho - GERSAT/DEARHU; 
 
e) Alexandre Paulo Pires da Silva e Eduardo Couto, como representantes titular e suplente, respectivamente, das entidades 
sindicais representativas dos servidores do Poder Judiciário de Minas Gerais. 
 
Parágrafo único. A Comissão de Gestão do Teletrabalho poderá solicitar pareceres técnicos de outras áreas do TJMG e 
convidar magistrados ou servidores para acompanharem e assessorarem seus trabalhos. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2024. 
 
Belo Horizonte, 14 de agosto de 2024. 
 
Desembargador LUIZ CARLOS DE AZEVEDO CORRÊA JUNIOR, Presidente 
 
Para os fins do art. 200 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, publica-se, a seguir, MINUTA de Resolução 
aprovada pelo Órgão Especial na sessão ordinária realizada em 14 de agosto de 2024. 
 

RESOLUÇÃO (MINUTA) 

 
Regulamenta a atuação do Juiz de Direito Auxiliar de Segundo Grau no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais e dá outras providências. 
  
O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos III, V e VII do art. 34 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal 
Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 96 e 99 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e no art. 103 da 
Constituição do Estado de Minas Gerais sobre a competência e a iniciativa privativa do Tribunal de Justiça para, mediante ato 
próprio, organizar e dispor sobre o funcionamento de seus órgãos jurisdicionais e administrativos; 
 
CONSIDERANDO a edição da Lei Complementar estadual nº 174, de 7 de junho de 2024, que, em seu art. 7º, determinou a 
criação de 10 (dez) cargos de Juiz de Direito Auxiliar de Segundo Grau; 
 
CONSIDERANDO que o art. 46-D da Lei Complementar estadual nº 59, de 18 de janeiro de 2001, que "Contém a organização 
e a divisão judiciárias do Estado de Minas Gerais", prevê que "O Juiz de Direito Auxiliar de Segundo Grau, cuja lotação caberá 
ao Presidente do Tribunal de Justiça, atuará no auxílio à jurisdição da segunda instância"; 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial e 
estabelece o uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, na comunicação de atos e na transmissão de peças 
processuais; 
 
CONSIDERANDO as Resoluções do Conselho Nacional de Justiça - CNJ nº 345, de 9 de outubro de 2020, e nº 378, de 9 de 
março de 2021, que dispõem sobre o "Juízo 100% Digital"; 
 
CONSIDERANDO que a Resolução do CNJ nº 354, de 19 de novembro de 2020, que "Dispõe sobre o cumprimento digital de 
ato processual e de ordem judicial e dá outras providências", prevê a realização de audiências e sessões por videoconferência 
e telepresenciais e a comunicação de atos processuais por meio eletrônico nas unidades jurisdicionais de primeira e segunda 
instâncias da Justiça dos Estados; 
 
CONSIDERANDO a Resolução do CNJ nº 372, de 12 de fevereiro de 2021, que regulamenta a criação de plataforma de 
videoconferência denominada "Balcão Virtual"; 
 
CONSIDERANDO a Resolução do CNJ nº 385, de 6 de abril de 2021, que "Dispõe sobre a criação dos 'Núcleos de Justiça 4.0' 
e dá outras providências", e prevê, em seu art. 1º, que os tribunais poderão instituir "Núcleos de Justiça 4.0"; 
 


